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SÁBADO, 2 A SEGUNDA-FEIRA, 4 DE NOvEmBRO DE 2024 

EDITAL DE LEILÃO DE 46.800 UN. DE PREFORMA AZUL 13,5 G. 
Comitente vendedor: HDI Seguros - CNPJ sob nº  29.980.158/0001-57. O leilão 
será realizado 05 de novembro de 2024 às 10:00. Local do bem: 

PINHALZINHO/SP. Visitação para inspeção visual dos bens mediante agendamento, após 
arrematação e anterior ao pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E 
PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE 
WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO DE PAPEL E CELULOSE E PAPEL INDUSTRIAL. 
Comitente vendedor: HDI Seguros - CNPJ sob nº  29.980.158/0001-57. O 
leilão será realizado 05 de novembro de 2024 às 10:00. Local do bem: 

GUAÍBA/RS. Visitação para inspeção visual dos bens mediante agendamento, após arrematação 
e anterior ao pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO 
DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR. 
Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO DE 01 ESTRUTURA DE CABINE FORD/CARGO. 
Comitente vendedor: HDI Seguros - CNPJ sob nº  29.980.158/0001-57. O leilão 
será realizado 06 de novembro de 2024 às 11:00. Local do bem: 

BLUMENAU/SC. Visitação para inspeção visual dos bens mediante agendamento, após 
arrematação e anterior ao pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E 
PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE 
WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site 
www.satoleiloes.com.br. Leilão público – 04/11/2024 às 10h00. O leilão será 
realizado pelo Leiloeiro Oficial ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, Jucesp 

690, para a venda dos seguintes lotes, conforme condições estabelecidas no Edital: 
Lote 01: 01 BICICLETA SPECIALIZED TARMAC. O arrematante pagará no ato, o valor da 
arrematação e 5% de comissão do leiloeiro e arcará com todas as despesas cartorárias, 
escritura pública, imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, 
emolumentos cartorários, registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir 
da data da arrematação nos termos do edital. Maiores informações no escritório do 
leiloeiro telefone (11) 4223-4343 e/ou através do edital completo disponível no site do 
leiloeiro (www.satoleiloes.com.br) ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

LEILÃO ONLINE DE VEÍCULOS COM DOCUMENTAÇÃO E SUCATAS
APROVEITÁVEIS - CARROS, MOTOS, SUV'S E UTILITÁRIOS.

 13 e 14 de novembro DE 2024 ÁS 10HS 

Leilão  Departamento Central de Transportes Internos   

Leiloeira TATIANA PAULA ZANI DE SOUSA- Jucesp nº 723 

Maiores informações
(11)   99553-2706

www.liderleiloes.com.br 
Edital 03/2024 

Requeridas: Cícera Laurindo da Silva e Daiane Gomes da Silva, Requerente: Simone 
Cristina Gomes Cristianini e Fabiana Gomes - Cumprimento de sentença, Proc. 0000980-
07.2021.8.26.0229. A Doutora Marta Brandão Pistelli, MMª. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro da Comarca de Hortolândia do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER 
que que terá início a contar no dia 19 de NOVEMBRO de 2024 às 14:00 horas, encerrando-se 
no 22 de NOVEMBRO de 2024 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á 
sem interrupção, encerrando dia 12 de DEZEMBRO de 2024 às 14:00 horas. No 1º leilão poderá 
ser arrematado os bens por valor igual ou superior ao da avaliação e em 2º leilão por valor não 
inferior a 60% do valor da avaliação atualizada. Leiloeiro: Marcelo Valland, JUCESP 408, através 
do site www.hastapublica.com.br. Bem: DIREITOS sobre o imóvel de matrícula 124.015 do 
CRI de Sumaré/SP, localizado na Rua, Alzira Bosco Rosolen, 200, Jardim das Figueiras II, 
em Hortolândia / SP.  AVALIAÇÃO: R$ 364.616,81. Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o valor 
da arrematação. Ficam, ainda, as partes, INTIMADAS das designações supra, juntamente com 
o(s) cônjuge(s) ou companheiro(a)(s), se casadas forem, bem como outros interessados, caso não 
sejam localizados para as intimações pessoais. Aos 16 de outubro de 2024. Marta Brandão Pistelli, 
Juíza de Direito. Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br.

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO 
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DAS REQUERIDAS

VEÍCULOS CONSERVADOS (COM DIREITO A DOCUMENTO), SUCATA APROVEITÁVEL 

COM MOTOR INSERVÍVEL (DESMONTE), MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Leiloeiro Oficial - Flávio de Carvalho - JUCESP 1056
** Maiores informações, visitação e edital completo no site.

Tel. (11) 4040-8060 | www.RicoLeiloes.com.br

LEILÃO 
Somente Online

Encerramento: 14/11/2024 a partir das 10h00m
Online: www.RicoLeiloes.com.br

Aquisição e visitação nas modalidades Sucatas Aproveitáveis, 
apenas pessoas jurídicas devidamente credenciadas no DETRAN.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e intimação da executada Doralice Henrique de Freitas Silva (CPF 301.934.258-90), do seu cônjuge, 
se casada for; do terceiro Sr. Josué Firmino da Silva (qualifi cação ignorada); da credora fi duciária Caixa Econômica Federal-CEF (CNPJ 00.360.305/0001-04); do credor fi scal Município de São 
Paulo, expedido nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais movida por Condomínio Edifício Beverly Hills (CNPJ 02.242.891/0001-18). Processo nº 0007512-
17.2017.8.26.0009. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A 
TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E A QUEM INTERESSAR POSSA, que, com fulcro nos artigos 881 a 903 do Código de Processo Civil, Resolução 236 do 
Conselho Nacional de Justiça  CNJ e dos artigos 246 a 280 das Normas de Serviço Judicial da Corregedoria Geral de Justiça do TJ/SP  TOMO I, levará a públicos leilões o bem abaixo descrito, 
penhorado em 29/10/2020, conduzidos pela Leiloeira Pública Ofi cial Sabrina de Andrade Verrone, regulamente matriculada na Junta Comercial do Estado de São Paulo –  JUCESP sob nº 1.052, da 
casa leiloeira AGS LEILÕES, localizada na Rua José Debieux, 35, Conjunto 158, Santana, São Paulo/SP, com telefone (11) 3213-4148, gestora do sistema de alienação judicial eletrônica www.
agsleiloes.com.br nas condições seguintes: DAS DATAS: O 1º Leilão terá início no dia 03/02/2025, às 11h00, com término em 06/02/2025, às 11h00, ocasião em que o bem será entregue a quem 
maior lance oferecer de valor igual ou superior à avaliação atualizada conforme Tabela Prática do TJ/SP. O 2º Leilão terá início no dia 06/02/2025, às 11h01, com término em 11/03/2025, às 
11h00, caso não haja arrematante no 1º Leilão, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, aceitos lances de valor igual ou superior a 60% da avaliação atualizada conforme Tabela 
Prática do TJ/SP. Em qualquer dos Leilões, se nos 3 (três) minutos fi nais nenhum lance for ofertado ocorrerá o encerramento. Sobrevindo lances no mesmo período, o horário de fechamento do leilão 
será prorrogado em 3 (três) minutos para que todos os usuários interessados tenham a oportunidade de ofertar novos lances. 502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC. DO BEM: OS DIREITOS 
DO FIDUCIANTE SOBRE O APARTAMENTO nº 74, localizado no 7º andar, do Edifício Paramount  Bloco “A”, integrante do empreendimento denominado “Conjunto Condominial Beverly Hills”, 
situado à Rua Solidônio Leite, nº 2.694, Vila Ema, no 26º Subdistrito –  Vila Prudente, com área útil (privativa) de 57,955m², a área de garagem de 9,870m², correspondente ao direito de uso de 1 vaga 
de garagem para estacionamento de automóvel de passeio, a área comum geral de 38,586m² e a área total construída de 106,411m², cabendo-lhe a fração ideal de 1,92308% de participação nas 
coisas comuns do Bloco e a fração ideal de 0,26316% no terreno do Conjunto Condominial. O terreno onde está construído o referido empreendimento mede 28,10m de frente, desse ponto vira à 
direita e segue em linha reta na distância de 211,80m, daí vira à direita e segue 84,70m, daí vira à direita e segue 216,50m paralelos a linha de transmissão da Light até encontrar o ponto de início. 
Contribuinte nº 117.387.0990-5 (Conf. Av.02). Matrícula nº 139.873 do 6º CRI da Comarca da Capital/SP. DA AVALIAÇÃO: R$ 231.000,00 (setembro/2021 - Conforme fl s. 402/467 dos autos). DA 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 271.285,60 (setembro/2024 - Conforme Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP). O valor atualizado até a data do respectivo Leilão será 
disponibilizado no site www.agsleiloes.com.br. DOS ÔNUS: Consta da matrícula, conforme R.06 (03/03/2009) a ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA em favor da Caixa Econômica Federal-CEF; e conforme 
Av.11 (11/03/2020) a PENHORA EXEQUENDA. Conforme pesquisa realizada junto à PMSP, referido imóvel possui débitos de IPTU, inscritos em Dívida Ativa, referentes aos exercícios de 2021 e 
2022, no valor de R$ 194,55 (até 23/09/2024). Consta dos autos, nas fl s. 568, o débito com a Caixa Econômica Federal-CEF no valor de R$ 94.451,55 (até maio/2022). DA OCUPAÇÃO: Consta dos 
autos informação que o imóvel está ocupado pelo terceiro, Sr. Josué Firmino da Silva, com referência à fl . 415 do processo. DA VISITAÇÃO: Interessados em visitar o bem deverão se apresentar na 
Rua Solidônio Leite, 2694, Vila Ivone, São Paulo/SP, CEP 03275-000, trazendo consigo cópia do presente Edital e documento ofi cial de identifi cação pessoal. Em caso de recusa da fi el depositária 
Doralice Henrique de Freitas Silva (RG 29.126.811-0) o(a) interessado deverá comunicar a Meritíssima Juíza de Direito desta Vara. DO DÉBITO: R$ 185.048,68 (setembro/2024 – Conforme planilha). 
O valor atualizado até a data do respectivo Leilão será apresentado pelo exequente nos autos do processo e disponibilizado no site www.agsleiloes.com.br. Eventual irresignação com o valor aqui 
informado não tem o condão de afastar o andamento do certame, visto constar tal como lançado nos autos. DA ARREMATAÇÃO PELO CRÉDITO: Se o exequente arrematar os bens e for o único 
credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse 
caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente. DO PAGAMENTO: Art. 267, das Normas da Corregedoria Geral da Justiça (NSCGJ) “Com a aceitação do lanço, o leiloeiro público orientará 
o arrematante a acessar o Portal de Custas, Recolhimentos e Depósitos (Tribunal de Justiça de São Paulo (tjsp.jus.br) para a emissão das guias de depósitos judiciais correspondentes à arrematação 
e à comissão do leiloeiro público, bem como sobre a necessidade de encaminhar os comprovantes de depósitos ao leiloeiro público para que sejam juntados ao processo. Parágrafo único. Suprimido. 
§ 1º Faculta-se ao leiloeiro público a emissão e o encaminhamento das guias de depósitos judiciais (arquivos PDF) para o e-mail cadastrado pelo arrematante. A mensagem deverá conter informação 
a respeito da necessidade do encaminhamento dos comprovantes dos depósitos ao leiloeiro público, para posterior juntada no processo. § 2º Autorizado o levantamento da comissão do leiloeiro 
público, a Unidade Judicial emitirá o mandado de levantamento eletrônico com os dados fornecidos pelo interessado (Nome, CPF, Banco, Agência e Conta), dispensado o arquivamento de cópia 
em classifi cador próprio. § 3º Anulada ou verifi cada a inefi cácia da arrematação ou ocorrendo a desistência prevista no art. 775 do Código de Processo Civil, o leiloeiro público e o corretor devolverão 
ao arrematante o valor recebido a título de comissão, pelos índices aplicáveis aos créditos respectivos. § 4º Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o leiloeiro e o corretor 
público farão jus à comissão prevista no caput.”. O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado pela Leiloeira Pública Ofi cial como vencedor. Caso nos 
Leilões não haja lance para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de Lance de forma parcelada. LANCE À VISTA – O valor do(s) bem(ns) arrematado(s) deverá ser depositado através 
de guia de depósito judicial do Banco do Brasil expedida pelo arrematante através do Portal de Custas, Recolhimentos e Depósitos do TJ/SP www.tjsp.jus.br/PortalCustas no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas da realização do respectivo Leilão. Alternativamente, após o encerramento do respectivo Leilão, a Leiloeira Pública Ofi cial encaminhará referida guia para o e-mail do arrematante, que 
fi cará responsável por sua conferência. O comprovante do depósito deverá ser encaminhado à Leiloeira Pública Ofi cial para que seja juntado por esta no processo. PROPOSTA DE LANCE PARCELADO 
– Art. 895, do Código de Processo Civil “O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem 
por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. § 1º A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta 
de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca 
do próprio bem, quando se tratar de imóveis. § 2º As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do 
saldo. § 3º (VETADO). § 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. § 5º O 
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação. § 6º A apresentação da proposta prevista neste artigo não suspende o leilão. § 7º A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado. § 8º Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: I - em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a 
de maior valor; II - em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. § 9º No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até 
o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado.”. O prazo de apresentação das propostas seguirá o já exaustivamente decidido pelo E. TJ/SP – regra que comporta ponderação (Acórdãos 
em Agravo de  Instrumento  nºs 2132770-30.2017.8.26.0000, 2199465-29.2018.8.26.0000, 2132317-30.2020.8.26.0000, 2028406-02.2020.8.26.0000, 2143178-41.2021.8.26.0000), respeitando 
assim os princípios da ampla publicidade e livre concorrência nas licitações. DA COMISSÃO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser 
depositada em juízo e, não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões 
alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. Além da comissão, fará jus a Leiloeira Pública Ofi cial ao ressarcimento das despesas com anúncios, remoção, guarda e 
conservação do que lhe for entregue para vender, desde que documentalmente comprovadas, na forma da lei, inclusive se depois da remoção sobrevier substituição da penhora, conciliação, 
pagamento, remição ou adjudicação. Se o valor da arrematação for superior ao crédito do exequente, a comissão da Leiloeira Pública Ofi cial, bem como as despesas com remoção e guarda do(s) 
bem(ns) poderá ser deduzida do produto da arrematação. DO CANCELAMENTO: Caso os leilões sejam cancelados e/ou suspensos após a publicação do Edital, antes de seu encerramento, 
especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pela Leiloeira Pública Ofi cial, que serão pagas pela parte executada 
ou aquela quer der causa ao cancelamento. DO INADIMPLEMENTO: Se o arrematante ou seu fi ador não efetuar os depósitos no prazo estabelecido, a Leiloeira Pública Ofi cial comunicará 
imediatamente o fato ao juízo informando também os lanços imediatamente anteriores, caso existam, para que sejam submetidos à apreciação do Juiz, bem como será cobrada multa moratória no 
valor de 5% (cinco por cento) da arrematação em favor da Leiloeira Pública Ofi cial, sem prejuízo de demais sanções aplicadas pelo MM. Juízo da causa, e poderá ainda a Leiloeira Pública Ofi cial emitir 
título de crédito, para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo do exequente demandar o arrematante pelo preço com os juros de 
mora, por ação executiva, instruída com certidão da Leiloeira Pública Ofi cial em que se declare não ter sido completado o preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão, além da inclusão 
do arrematante/proponente nos serviços de proteção ao crédito. Não existindo lances subsequentes, volta(m) o(s) bem(ns) a novo Leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o 
fi ador remissos. DA FORMALIZAÇÃO: A arrematação constará de Auto que será lavrado de imediato. As hipotecas anteriores à arrematação serão extintas, devendo ser expedido mandado no 
processo em que realizada a arrematação. O cancelamento do registro de constrições anteriores à arrematação oriundas de outros processos deverá ser requerido pelo arrematante diretamente aos 
respectivos juízos dos quais foram originadas as constrições. A Carta de Arrematação, com o respectivo mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as 
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão da Leiloeira Pública Ofi cial e das demais despesas processuais. Qualquer que seja a modalidade de Leilão, assinado o Auto 
pelo Juiz, pelo arrematante e pela Leiloeira Pública Ofi cial, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venha a ser julgada procedente a impugnação à arrematação ou 
ação autônoma, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. Art. 273, das Normas da Corregedoria Geral da Justiça (NSCGJ) “Correrão por conta do arrematante as despesas 
e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados.”. Ficando desde já advertido que precisará estar representado por advogado. DAS 
CONDIÇÕES DE VENDA: Art. 258, das Normas da Corregedoria Geral da Justiça (NSCGJ) “Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo 
ônus do interessado verifi car suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. A venda se dará em caráter ad corpus, descrito o bem de maneira meramente 
enunciativa, cabendo ao arrematante providenciar eventual regularização que se faça necessária. Os débitos decorrentes de obrigação real - propter rem - como os condominiais, fi scais e 
tributários (conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional) fi carão sub-rogados até o limite do preço da arrematação (artigo 908, § 1º do Código de Processo Civil). O 
arrematante responderá pelos débitos de natureza propter rem apenas após a tradição (artigo 502 do Código Civil), adquirindo o bem livre destes ônus. Caso o valor levantado em juízo não seja 
sufi ciente para a quitação destes débitos, caberá aos seus titulares tomarem todas as medidas judiciais em face dos anteriores proprietários, visando o recebimento da diferença remanescente. 
Conforme Ata de Assembleia realizada pelo Condomínio exequente, em 25/05/2022, foi aprovada a remição do saldo devedor remanescente em favor do arrematante. A arrematação de bem em 
hasta pública é considerada como aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o arrematante e o anterior proprietário do bem, justamente para proteção do adquirente e proteção da 
segurança jurídica (AgInt no AREsp 1.058.033/SP e AgRg no Ag 1.225.813/SP  STJ). Débitos decorrentes de obrigação pessoal - propter personam - como contas de consumo não serão de obrigação 
do arrematante (conforme entendimento fi rmado no âmbito da jurisprudência do c. STJ). DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Até o dia anterior ao Leilão, a Leiloeira Pública Ofi cial estará disponível 
para prestar aos interessados os esclarecimentos de quaisquer dúvidas sobre o funcionamento do Leilão, através do telefone (11) 3213-4148, do e-mail comercial@agsleiloes.com.br ou, ainda, em 
seu escritório, na Rua José Debieux, 35, Conjunto 158, Santana, São Paulo/SP, CEP 02038-030. Poderá, ainda, comparecer perante o Ofício onde estiver tramitando a ação. Caso permaneçam 
dúvidas recomenda-se que não oferte lances pois não são passíveis de simples cancelamento. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Todo o aqui contido é extrato das informações e determinações judiciais 
constantes nos autos do processo em epígrafe, nos órgãos públicos bem como na legislação vigente. É obrigação das partes interessadas a verifi cação de todas as informações necessárias antes da 
participação, sendo incabível a alegação de desconhecimento para benefi ciar sua própria torpeza. A Leiloeira Pública Ofi cial é mera mandatária da parte que objetiva realizar a venda, em nome e por 
conta de quem pratica todos os atos, não se responsabilizando pela origem, procedência, validade, evicção, vícios ocultos ou existência de impedimentos ou ônus sobre os bens que são colocados 
em leilão, tampouco sobre tributos incidentes. Aplica-se o princípio da vinculação ao edital/instrumento convocatório (artigo 5º da Lei Federal 14.133/2021) conforme já decidido pelo E. TJ/SP 
(Acórdão em Agravo de Instrumento nº 2248472-82.2021.8.26.0000). Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 
encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio Edital de Leilão. Os interessados deverão se cadastrar no site www.agsleiloes.com.br e se 
habilitar acessando a página deste Leilão, para participação on-line, com antecedência de até 01 (uma) hora antes do horário previsto para o término do 1º ou do 2º Leilão, observadas a condições 
estabelecidas neste Edital. Aquele que se habilitar para o 1º Leilão estará automaticamente habilitado para o 2º Leilão. O acréscimo mínimo obrigatório em relação ao lance corrente será 
informado no site www.agsleiloes.com.br. Aquele que, tentar fraudar a arrematação, além da reparação do dano na esfera cível - artigos 186 e 927 do Código Civil, fi cará sujeito às penalidades do 
artigo 358 do Código Penal: Art. 358 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 
de vantagem: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa, além da pena correspondente à violência. Aplicam-se ao certame os regramentos contidos neste Edital, no Decreto nº 
21.981/1932, na Resolução 236 do Conselho Nacional de Justiça CNJ e nas Normas de Serviço Judicial da Corregedoria Geral de Justiça do TJ/SP  TOMO I naquilo em que se complementarem e não 
confl itarem, estando todos os textos disponíveis no site www.agsleiloes.com.br, para consulta pelos interessados, que aceitam a integralidade destas disposições ao se cadastrarem no site. Será o 
presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de outubro de 2024. 

www www.agsleiloes.com.br (11) 3213-4148@agsleiloes

Participação via internet c/ transmissão de áudio e vídeo em tempo real - Local dos Leilões: R. Uruana, 139 - São Paulo/SP - Visitação e Relação
c/ fotos: www.deseulance.com Infs: (11) 5575-9555 - VENHA TRABALHAR CONOSCO NA CAPTAÇÃO DE NOVOS CLIENTES! (rh@deseulance.com)

LEILÕES "ON-LINE" E "PRESENCIAIS" - CADASTRE-SE!

60.000M CABOS ELÉTRICOS • 235T AÇO FORJADO • PÁ CARREGADEIRA JD • 05 TRATORES (VALMET/ CASE/ JD) • CAMINHÃO VW 10-160 • EMPILHADEIRAS (HYSTER/ AMEISE) • VEÍCULOS LEVES • MÁQUINAS 
OPERATRIZES • EQPTOS. P/ CORTE DE VIDRO • INJETORAS • TANQUES • EQPTOS. EM INOX • TRANSFORMADORES • SECADORES DE AR • COMPRESSORES DE AR • ROLAMENTOS • MÁQS. SOLDA • DIVERSOS.

PERSIO BOSCHETTI JÚNIOR - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 678

Centro de Usinagem • 02 Inje-
toras p/ Alumínio • Forno de 
Fusão • 04 Tornos • 04 Pren-
sas Exc. • 03 Compressores 
de Ar • Cadinho Oper Disman-
ting • 03 Retíficas • Lavadora 
de Gases • Aprox. 13.000 Ro-
lamentos • Coquilheira Calen-
de • Aferidor MahrPerthen • 
Diversos.

DATA: 13/11/2024
4ª FEIRA - 11:00H

Aprox. 60.000M Cabos 
Elétricos • 10.000M Ca-
bos de Fibra Ótica • 
500M Cabo Cell Flex • 
235T Aço Forjado (Rodas 
de Truck Ferroviário) • 
Aparelhos Ar Condiciona-
do • Equiptos. Detecção 
de Trincas em Trilhos.

DATA: 13/11/2024
4ª FEIRA - 14:00H

Sopradora Krupp • Misturador I Bi-
nacchi • Laminador 3 Rolos • Cami-
nhão VW Delivery 10-160 • Corta-
deira Autom. • Desmineralizador de 
Água • Roscas Transportadoras • 
Empilhadeira 1,5T • Compressores 
20TR • 10 Impressoras Datadoras • 
Fresadora Universal FU2 • Plaina 
Rocco RDM 350 • 02 Misturadores 
Industriais • Diversos.

DATA: 14/11/2024
5ª FEIRA - 11:00H

Carregadeira John Deere 
324K, Ano 16 • 02 
Tratores John Deere 
7195J, Ano 15 • Trator 
Case Puma 205, Ano 
15.

DATA: 05/11/2024
3ª FEIRA - 10:30H

Peças e Materiais, Sem 
Uso • 380 Rolamentos 
• Bombas Hidr. • Aco-
plamentos • Materiais 
de Fixação • Dressado-
res • Insertos • Fresas 
• Brocas • Machos • 
Anéis • Diversos.

DATA: 06/11/2024
4ª FEIRA - 11:00H

DATA: 07/11/2024
5ª FEIRA - 14:00H

Máq. Jato de Água p/ 
Cortar Vidros • Mesa p/ 
Corte de Vidro Bystronic • 
Furadeira Vertical c/ 12 
Cabeçotes Drillmaster • 
Aprox. 320 Brocas e 
Escareadores Diamantados 
• Banco de Bateria c/ 
Comando Digital • 
Rolamentos • Diversos.

DATA: 07/11/2024
5ª FEIRA - 11:00H

Linha de Refilo de Chapa de Alumí-
nio • Cjtos. Enchimento Grade em 
PP • Linha Completa de Pintura • 
02 Cjtos. Sist. de Aquecimento de 
Cubas • Empilhadeira Hyster, 7T • 
Sucata Empilhadeira Hyster • 02 
Secadores de Ar Comprimido • 
Isopor em Bloco • 02 Retificado-
res de Tensão • Diversos.

DATA: 08/11/2024
6ª FEIRA - 11:00H

Veículos Leves: GM S10 LS 
DS4 Diesel / Fiat Palio Wee-
kend 1.6 • Transformador 
Breda 2.000 KVA • Tratores 
Agrícolas • Paletizadora 
San Martin • Aprox. 51 
Motores e Moto Redutores 
• Plataforma 23M • 
Rolamentos • Diversos.

www www.agsleiloes.com.br  (11) 3213-4148

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO, INTIMAÇÃO DAS PARTES E CONHECIMENTO DE TERCEIROS. 5ª Vara Cível do Foro Regional 
I - Santana da Comarca da Capital, Estado de São Paulo. Processo nº 0014266-53.2004.8.26.0001. Requeridos: Silvia Jungmann 
Godinho (CPF 362.903.780-15), Moacir Jacinto Carraro (CPF 120.863.800-97). Credor(es) e/ou interessado(s): União - Fazenda 
Nacional, Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, Estado do Rio Grande do Sul e Município de São Paulo. O 1º 
Leilão terá início no dia 11/11/2024, às 10h30, com término em 14/11/2024, às 10h30, ocasião em que o bem será entregue a 
quem maior lance oferecer de valor igual ou superior à avaliação atualizada conforme Tabela Prática do TJ/SP. O 2º Leilão 
terá início no dia 14/11/2024, às 10h31, com término em 04/12/2024, às 10h30, caso não haja arrematante no 1º Leilão, ocasião 
em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceitos lances inferiores a 60% do valor da avaliação atualizada 
conforme Tabela Prática do TJ/SP. Em qualquer dos Leilões, se nos 3 (três) minutos finais nenhum lance for ofertado ocorrerá o 
encerramento. Sobrevindo lances no mesmo período, o horário de fechamento do leilão será prorrogado em 3 (três) minutos para 
que todos os usuários interessados tenham a oportunidade de ofertar novos lances. Bem a ser leiloado: Sala Comercial nº 41, 
Cond. Ed. Empresarial Vitória, situado na Rua Professora Maria José Barone Fernandes, 701, Vila Maria, São Paulo/SP, CEP 02117-
022, com descrição completa na Matrícula nº 42.328 do 17º CRI da Comarca da Capital/SP. Ônus: Constam ônus, vide edital 
completo. Lance mínimo no 1º Leilão: R$ 384.290,65* – Lance mínimo no 2º Leilão: R$ 230.574,39* – 60% do valor de avaliação. 
*sujeitos à atualização. O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado pelo Leiloeiro 
Público Oficial como vencedor. Caso nos Leilões não haja lance para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de 
Lance de forma parcelada. Comissão do Leiloeiro: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeiro: Daniel Bizerra da Costa – JUCESP 
1.175. Ficam os requeridos Silvia Jungmann Godinho, Moacir Jacinto Carraro, seus cônjuges, se casados forem, os credores 
tributários União - Fazenda Nacional, Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 
Município de São Paulo e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da penhora realizada em data 
de 03/09/2012, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado em seu formato 
resumido, como determina o artigo 887, § 3º do CPC. Obrigatória a leitura e submissão a todos os termos do edital completo, 
disponível junto com os demais documentos referentes ao leilão no site: www.agsleiloes.com.br. Telefone para contato com o 
Leiloeiro: (11) 3213-4148. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 do mês de outubro do ano de 2024.
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